
 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

SERINGAS, para suprir as necessidades das Unidades Básicas de Saúde PSF’s I, II e 

III, Laboratório e Pronto Atendimento de Alto Garças, MT.  

  

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A aquisição justifica-se, pois já não há mais saldo dos itens solicitados no Processo 

Licitatório vigente, sendo que tais insumos são utilizados na coleta de sangue, 

administração de medicações, entre outros, sendo assim são extremamente necessários 

para o funcionamento das Unidades de Saúde do munícipio e a falta dos mesmos 

poderia causar danos irreparáveis ao pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde-

SUS do Município. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES  

 

Item 
Cód. 

TCE-MT 

ESPECIFICAÇÃO 
Un/Med Qtd. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1.  168922-3 

SERINGA DESCARTAVEL - EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIROGEN

ICO INTEGRO, TRANSPARENTE, 

APRESENTANDO RIGIDEZ E 

RESISTENCIA MECANICA NA 

SUA UTILIZACAO, CORPO COM 

GRADUACAO MILIMETRADA, 

EMBOLO BORRACHA ATOXICA 

NA PONTA, BICO CENTRAL 

LUER, ESTERIL, SILICONIZADA, 

COM CAPACIDADE DE 10ML, 

COM AGULHA 25X7, CONF.NBR-

09752,ART.31 L.8078/90 E 

PORT.N.1/96-M.S. CAIXA C/ 100 

UNIDADES 

CX 100 
 R$    

96,6666          

 R$    

9.666,66           

2.  168923-1 

SERINGA DESCARTAVEL - EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIROGEN

ICO INTEGRO, TRANSPARENTE, 

APRESENTANDO RIGIDEZ E 

RESISTENCIA MECANICA NA 

SUA UTILIZACAO, CORPO COM 

GRADUACAO MILIMETRADA, 

EMBOLO BORRACHA ATOXICA 

CX  100 
 R$ 

107,00              

 R$ 

10.700,00          



 
 
 
 
 

 

NA PONTA, BICO CENTRAL 

LUER, ESTERIL, SILICONIZADA, 

COM CAPACIDADE DE 20ML, 

COM AGULHA 25X7, CONF.NBR-

09752,ART.31 L.8078/90 E 

PORT.N.1/96-M.S 

 
 

Valor total: R$ 20.366,66 (vinte mil trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos). 
    

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 - São exigências para o Edital: 

4.1. Licença Sanitária Municipal ou Estadual, do Licitante do Produto, em plena 

validade, conforme Portaria nº 2.814/98, alterada pela portaria 3.716/98, de 08 de 

outubro de 1998 e pela Portaria 3.765/98, de 20 de outubro de 1998; 

 

4.2. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

licitação, conforme Portaria nº 2.814/98, alterada pela portaria 3.716/98, de 08 de 

outubro de 1998 e pela Portaria 3.765/98, de 20 de outubro de 1998; 

 

4.3. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção 

dos produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde em 

plena validade, em forma original ou publicação no Diário Oficial da União ou por 

qualquer processo de cópia, devidamente autenticada. 

 

4.4. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância 

Sanitária; 

Parágrafo Único - No caso de produto importado é também necessária, a apresentação 

do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, por linha de produção emitida 

pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela 

autoridade sanitária brasileira, em plena validade em forma original ou publicação no 

Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada. 

 

4.5. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de 

recebimento dos materiais e insumos hospitalares pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

4.6. Os materiais e insumos hospitalares deverão ser entregues em embalagens lacradas 

com fita adesiva constando os seguintes dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO 

COMÉRCIO” (Portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998), bem como o nome do 

material hospitalar, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a embalagem 

seguir o seguinte padrão:  



 
 
 
 
 

 

Embalagem primária: caixa para acondicionamento do material utilizado para o 

acondicionamento do produto; e, 

Embalagem secundária: caixa para acondicionamento dos materiais alocados em caixas 

menores; 

 

4.7. As documentações exigidas dos itens referentes à: Autorização de Funcionamento, 

Licença Sanitária, Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Certificado de Registro, 

deverão ser apresentadas em ordem sequencial, separadas por fabricante. Os registros 

dos produtos deverão ser apresentados de acordo com a ordem estabelecida na lista de 

materiais do edital, devidamente enumerados na parte superior da folha, sendo que 

quando apresentados por meio de publicação no Diário Oficial da União, deverão ser 

legíveis e destacados. 

 

4.8. Se a documentação exigida não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Termo de Referência, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente 

desclassificada; só serão aceitas documentação em plena validade, não sendo aceito 

protocolo de documentação, exceto os previstos e determinados pela Lei 6.360 de 

26/09/1976; 

 

4.9. Os produtos (materiais e insumos hospitalares) deverão obedecer às normas 

brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), no que 

couber, e em conformidade com as edições mais recentes. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO 

 

5.1. O valor global estimado para a presente aquisição é: R$ 20.366,66 (vinte mil 

trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

 

 

6.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo, ressaltando que poderão ser 

utilizados recursos Federais, Estaduais e Recursos Próprios:  

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.172 – Manter as Atividades da Atenção Básica 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00. – Material de consumo 

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.483 – Manut. das Ativ. De Média e Alta Complexidade 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00. – Material de consumo 



 
 
 
 
 

 

 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E INSUMOS 

HOSPITALARES 

7.1. Os insumos hospitalares deverão ter prazo de validade de no mínimo 18 (dezoito) 

meses a contar da data do aceite e/ou no mínimo 70 % do prazo máximo para os 

materiais e insumos que possuam validade inferior à mencionada; 

7.2. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os 

materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer 

Técnico. 

7.3. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos 

produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias. 

7.4. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou 

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise 

técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele 

escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem 

qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes 

custos por sua conta. 

7.6. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da 

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados 

posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

8. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. O prazo de entrega dos insumos hospitalares deverá ser de 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e os mesmos deverão ser 

entregues no Pronto Atendimento Municipal, situado na Avenida Coronel Cajango, s/nº , 

Centro, Alto Garças-MT, CEP 78770-000. 



 
 
 
 
 

 

 

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos 

materiais e insumos hospitalares será acompanhado por fiscal designado por Portaria. 

 

10. PAGAMENTO 

10.1. O pagamento pela aquisição dos materiais e equipamentos será efetuado no prazo 

não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da entrega dos mesmos, mediante 

apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada por Comissão e/ou servidor 

designado pelo município. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege 

a presente licitação e demais anexos que o integram. 

O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como 

de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como 

todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.). 

 

 

                                                                            Alto Garças/MT, 29 de janeiro de 2021. 

 

Renata Martins de Oliveira do Carmo 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 003/2021 
 
 


